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              CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
          Estado de Minas Gerais

PROJETO DE LEI CM N.º _____ / 2014

“Dispõe sobre as queimadas na Zona Urbana do Município de Lagoa da Prata.”
A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica proibido em toda Zona Urbana do Município de Lagoa da Prata o emprego de fogo para fins de limpeza de terrenos, bem como a queima de mato, lixo, entulho, vegetação, detritos ou qualquer outro material orgânico ou inorgânico em terrenos particulares ou públicos, calçadas e vias.
Parágrafo Único.  Enquadra-se também na proibição dessa Lei as queimas de matos, galhos e folhas caídas ou resultantes de limpeza de terrenos, podas ou extrações, além de varrição de passeios ou vias públicas.
Art. 2°  A infração ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator ao pagamento de multa revertida exclusivamente para o Fundo Municipal de Meio Ambiente, além da aplicação de outras penalidades previstas na legislação.
Parágrafo único.  As multas serão definidas de acordo com os seguintes critérios:

I – valor mínimo de multa, em qualquer caso, 01 (uma) UFMLP - Unidade Fiscal do Município de Lagoa da Prata;
II – Valor máximo de multa, em caso qualquer caso, 200 (duzentas) UFMLP – Unidade fiscal do Município de Lagoa da Prata;

III – valor de 01 (uma) UFMLP – Unidade Fiscal – por metro quadrado de área queimada, quando se tratar de queimadas em lotes urbanos, até o limite de 200 ( duzentas ) UFMLP – Unidade Fiscal do Município de Lagoa da Prata;

IV – valor aplicado em dobro em caso de reincidência, se praticada em área pública ou em Área de Preservação Permanente – APP, definida por Lei.

Art. 3º  Fica a Administração Pública de Lagoa da Prata, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ou de qualquer outro órgão público indicado por Decreto do Prefeito, autorizada a aplicar as multas previstas nesta Lei.
Art. 4º  Além das sanções previstas nesta Lei, fica o infrator obrigado a reparar o dano ambiental a que tenha eventualmente dado causa, sob a orientação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Art. 5º  Não sendo possível apurar o infrator ou identificá-lo no ato da infração, o setor de cadastro da Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, através dos fiscais, poderá fazer o lançamento da multa em nome do proprietário ou responsável do imóvel cadastrado na Prefeitura.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 31 de março 2014.
          QUELLI CÁSSIA COUTO
Vereadora do PPS
CIDA DA SAÚDE
Vereadora do PRB
JUSTIFICATIVA:
Apresentamos este Projeto de Lei por considerar de grande valia, tendo em vista que as queimadas feitas nos terrenos e nas vias públicas causam muitos transtornos para a população.
Vale ressaltar que o cuidado com o meio ambiente é de extrema importância, tanto que a própria Constituição Federal dispensa um capítulo para tal objeto, dispondo expressamente que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
 
Por isso contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 31 de março de 2014.
          QUELLI CÁSSIA COUTO
Vereadora do PPS

CIDA DA SAÚDE
Vereadora do PRB
Sede Própria: Rua Ângelo Perilo, 35  -  Telefax: (37) 3261-1577  /  3261-2183  -  CEP 35590-000  -  Lagoa da Prata/MG
Site: www.camaralp.mg.gov.br  -  Email: camaralp@camaralp.mg.gov.br

